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JUSTITICATIVA – PDL 21/2015 
A presente propositura tem por objetivo a outorga de Salva de Prata para o 

Departamento de Polícia Judiciária da Capital (DECAP), em virtude de seus importantes 
serviços prestados à sociedade paulistana na preservação da segurança pública.  

Criado pelo Decreto nº 33.829 de 23 de setembro de 1991, o DECAP é um dos órgãos 
de execução de polícia territorial pertencentes à Policia Civil do Estado de São Paulo e tem por 
circunscrição toda a área da cidade de São Paulo. O órgão atua com bravura na investigação 
das infrações penais e identificação de suas autorias na Capital, contribuindo para o alcance da 
verdade dos fatos e para o combate à criminalidade e à sensação de insegurança no 
Município. Através do seu empenho na coleta de provas e do esclarecimento da autoria e da 
materialidade dos crimes, o DECAP auxilia com eficácia o Poder Judiciário.  

Exercendo com excelência suas atribuições, a instituição exerce papel fundamental na 
defesa da sociedade e na preservação da ordem pública, promovendo e participando de 
medidas de proteção à sociedade e ao indivíduo.  

Diante do exposto, peço a atenção dos Nobres Pares para a aprovação deste 
importante projeto. 
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